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China encerra embargo e libera frango
do RS apos surto sanitario

Wellton Maximo
Agéncia Brasil

Apés um ano e meio de
restricoes, a China anun-
ciou o fim do embargo a
importacdo de carne de
frango produzida no Rio
Grande do Sul. A decisao
foi comunicada pelas au-
toridades chinesas na sex-
ta-feira (16) e confirmada
nesta terca-feira (20) pelo
Ministério da Agricultura
brasileiro e por entidades
do setor.

A suspensao da compra
do produto havia sido im-
posta pelos chineses apds
a confirmacao de um surto
da Doenca de Newcastle no
estado em julho de 2024.

A medida foi oficializada
em comunicado conjunto
da  Administracdo-Geral
das Alfandegas da China e
do Ministério da Agricul-
tura e Assuntos Rurais do
pais asidtico, que revogou
um ato anterior baseado
em analise de risco sanita-
rio.

O embargo havia sido
imposto ap6s a deteccao
da doenca em uma granja
comercial no municipio de
Anta Gorda (RS). Na época,
o estado ficou em emer-
géncia zoosanitdria por
cerca de trés semanas.

Em maio do ano pas-
sado, o estado registrou
caso de gripe avidria numa
granja no municipio de
Montenegro. Um més de-
pois, o pais foi confirmado
livre da gripe aviaria, ap6s
28 dias sem registros. Em
novembro de 2025, a China
liberou as importacoes de
frango dos demais estados
brasileiros, mas manteve a
proibicao para o Rio Gran-
de do Sul.

A auséncia do mercado
chinés afetou diretamente
o desempenho das expor-
tacdes gauchas. Em 2024, o
bloqueio contribuiu para a
queda de cerca de 1% nas
exportagoes de carne de
frango do estado. Até an-
tes do embargo, a China
respondia por quase 6%
dos embarques de frango
do Rio Grande do Sul, com
a restricdo sendo parcial-
mente compensada pela
venda a outros paises.

Segundo o Ministério
da Agricultura, a retomada
das exportacoes foi pos-
sivel apds a comprovacgao
das medidas de controle e
erradicacdo da doencga, em
conformidade com os pro-
tocolos internacionais de
saude animal.

A Associacao Brasileira
de Proteina Animal (ABPA)

avaliou que areabertura do
mercado chinés representa
um passo relevante para
a normalizacdo dos fluxos
comerciais.

credibilidade do sistema
sanitario brasileiro e o re-
conhecimento internacio-
nal do nosso modelo de
resposta; destacou a enti-

Segundo a ABPA, as ne-
gociagcoes envolveram di-
4logo permanente com as
autoridades chinesas. Nes-
se periodo, as entidades e

ram informacgoes detalha-
das que comprovassem as
acoes de controle e erradi-
cacdo e o alinhamento aos
protocolos internacionais

“A decisdao reafirma a dade, emnota.

o governo brasileiro envia- de saide animal.

CONCESSIONARIA ROTA AGRO MT-GO S.A.

CNPJ/MF n° 64.017.857/0001-05 - NIRE 52300051509
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA

1. Data, Horario e Local: 02 de janeiro de 2026, as 13:30h, na cidade de Jatai, Estado de Goiés, na Avenida Goias, n® 1935,
Quadra 0007, Lote ARE2, Sala Comercial 1101, Vila Progresso, CEP 75.800-402(‘Companhia’). 2. Convocagéo e Presenca:
Dispensadas as formalidades de convocag&o, na forma do disposto no artigo 124, §4°, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de
1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Agdes”), em razao da presenga da acionista titular de 100% (cem por cento)
das agdes de emissdo da Companhia, conforme assinaturas langadas abaixo e apostas no livro de registro de presenca de
acionistas da Companhia. 3. Composicao da Mesa: Presidente: Paulo Augusto Franzine; e Secretario: André Felipe Fernandes
Figueira. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a 1% (primeira) emissao, pela Companhia, de debéntures simples, ndo conver-
siveis em ages, da espécie com garantia real, com garantia fidejusséria adicional, em série Unica, no montante total de
R$45.000.000,00 (quarenta e cinco milhGes de reais), na Data de Emisséo (conforme abaixo definido) (‘Debéntures” e “Emis-
séo’, respectivamente), para distribuicdo publica, sob o regime de garantia firme de colocagéo, em rito de registro automatico,
nos termos do artigo 26, inciso X, da Resolugao da Comissao de Valores Mobiliarios (‘CVM") n® 160, de 13 de julho de 2022,
conforme alterada (“Resolucdo CVM 160”), e das demais disposicées legais e regulamentares aplicaveis (“Oferta”), a ser for-
malizada por meio da “Escritura Particular da 12 (Primeira) Emisséo de Debéntures Simples, Nao Conversiveis em Agdes, da
Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejusséria Adicional, em Série Unica, para Distribuicdo Publica, em Rito de Regis-
tro Automético, da Concessionéria Rota Agro MT-GO S.A.”, a ser celebrada entre a Companhia, na qualidade de emissora, a
4Road Concessdes S.A., a Kinea Equity Infra | Fundos de Investimento em Participagdes Multiestratégia Responsabilidade
Limitada, a Kinea Equity Infra | Private Fundo de Investimento em Participagdes em Infraestrutura Responsabilidade Limitada e
a Kinea Equity Infra | Fundo de Investimento em Participagdes Responsabilidade Limitada, na qualidade de fiadoras, e a Olivei-
ra Trust Distribuidora de Titulos e Valores Mobilidrios S.A., na qualidade de representante dos titulares das Debéntures (“De-
benturistas”, “Agente Fiduciario” e “Escritura de Emissao”, respectivamente); (ii) aprovar o compartilhamento da Alienagao Fi-
duciéria das agoes da Companhia (conforme abaixo definido), nos termos do Contrato de Alienagéo Fiduciaria de Acdes SPE
(conforme abaixo definido), em garantia do pagamento das obrigagdes a serem assumidas pela Rota da BR 364 MT-GO Parti-
cipagdes S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 64.025.267/0001-16 (“Subholding”), no &mbito de sua 12 (primeira) emisséo de debén-
tures simples, ndo conversiveis em agdes, da espécie com garantia real, com garantia fidejusséria adicional, em 2 (duas) séries,
no montante total de R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhdes de reais) na data de emissao a ser indicada na Escri-
tura de Emisséo da Subholding (conforme definido abaixo) (‘Data de Emisséo Subholding”), com as seguintes principais carac-
teristicas: serdo emitidas 250.000 (duzentos e cinquenta mil) debéntures, sendo 175.000 (cento e setenta e cinco mil) debéntu-
res da primeira série e 75.000 (setenta e cinco mil) debéntures da segunda série (‘Debéntures SPE”), todas com valor nominal
unitério de R$1.000,00 (mil reais) na Data de Emissdo Subholding, vencendo-se em 38 (trinta e oito) meses contados da Data
de Emissdo Subholding, ressalvadas as hipéteses de liquidacéo antecipada, nos termos a serem previstos na Escritura de
Emisséo Subholding, sendo certo que sobre o Valor Nominal Unitério ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitério das Debéntu-
res Subholding, conforme o caso, incidirdo juros remuneratérios correspondentes & variagéo acumulada de 100% (cem por
cento) das taxas médias diérias dos DI — Depésitos Interfinanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percen-
tual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 no informativo
diario disponivel em sua pagina na rede mundial de computadores (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI"), acrescida de um spread
(sobretaxa) de 2,60% (dois inteiros e sessenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias Uteis
(“Emisséo Subholding” e, quando em conjunto com a Emisséo, “Emissdes”), as quais serdo objeto de distribuigdo publica, sob
o regime de garantia firme de colocagao, sob o rito de registro automatico, nos termos do artigo 26, inciso X, da Resolugédo CVM
160, e das demais disposicdes legais e regulamentares aplicaveis (“Oferta SPE”), e nos termos e condigdes a serem dispostos
no ‘Escritura Particular da 12 (Primeira) Emiss&o de Debéntures Simples, Nao Conversiveis em Agdes, da Espécie com Garan-
tia Real, com Garantia Fidejusséria Adicional, em 2 (Duas) Séries, para Distribuigdo Publica, em Rito de Registro Automético,
da Rota da BR 364 MT-GO Participagdes S.A.”, a ser celebrado, dentre outras partes, entre a Subholding, na qualidade de
emissora, e o Agente Fiduciario, na qualidade de representante dos titulares das Debéntures Subholding (“Debenturistas
Subholding” e “Escritura de Emisséo SPE”, respectivamente); (iii) a outorga de procuragdes, pela Companhia ao Agente Fidu-
ciario, pelo prazo de vigéncia do Contrato de Alienagéo Fiduciaria de Agoes SPE (conforme definido abaixo), nos termos do
Contrato de Alienagéo Fiduciaria de AgSes SPE (“Procuracées’); (iv) autorizar a diretoria da Companhia, bem como seus pro-
curadores, a praticarem todos e quaisquer atos necessarios para a negociagéo dos termos e condicdes e efetivagdo da Emis-
sdo, realizagdo da Oferta, celebragdo, outorga e Compartilhamento de Garantias (conforme abaixo definido), bem como a
adotarem todas e quaisquer medidas necessarias a formalizagéo, efetivagéo e administragéo das deliberagdes desta ata, in-
cluindo, mas ndo se limitando a: (a) contratar o Coordenador Lider (conforme abaixo definido); (b) contratar os demais presta-
dores de servigo para realizagao da Oferta; (c) negociar e definir os termos e condigSes das Debéntures e da Oferta; e (d) ne-
gociar e celebrar todos os documentos relativos as Debéntures, a Oferta, & outorga e Compartilhamento de Garantias, incluin-
do, mas ndo se limitando, & Escritura de Emissdo, ao Contrato de Distribuigdo (conforme abaixo definido), ao Contrato de
Alienagao Fiduciaria de AcSes SPE, as Procuragdes, bem como eventuais aditamentos, termos, instrumentos de procuragéo e
demais documentos relacionados aos referidos instrumentos; e (v) a ratificagéo de todos e quaisquer atos ja praticados pela
diretoria da Companhia ou por seus procuradores para a realizagao da Emissao efou da Oferta, bem como para a outorga e/ou
constituicdo e Compartilhamento de Garantias. 5. Deliberagdes: Apds as oportunas discussdes, a Unica acionista decidiu, sem
ressalvas, o seguinte: 5.1. Aprovar a Emissao e a Oferta com as seguintes caracteristicas principais, e a celebragéo da Escri-
tura de Emiss&o: (a) Numero da Emisséo. A Emissao representa a 12 (segunda) emiss@o de Debéntures da Companhia. (b)
Valor Total da Emissao. O valor total da Emissao sera de R$ 45.000.000,00 (quarenta e cinco milhdes de reais) na Data de
Emiss&o (conforme definido abaixo) (‘Valor Total da Emiss&o”). (c) Nimero de Séries. A Emisséo sera realizada em série
Unica. (d) Quantidade de Debéntures. Serdo emitidas 45.000 (quarenta e cinco mil) Debéntures na Data de Emissao. (e) Valor
Nominal Unitario. O valor nominal unitario das Debéntures sera de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emisséo (conforme
definido abaixo) (“Valor Nominal Unitario”). (f) Data de Emisséo Para todos os efeitos legais, a data de emissao das Debéntures
sera aquela a ser indicada na Escritura de Emissao (‘Data de Emissdo”). (g) Data de Vencimento. Ressalvadas as hipoteses
a serem previstas na Escritura de Emiss&o, o prazo de vencimento das Debéntures sera de 38 (trinta e oito) meses contados
da Data de Emisséo (“Data de Vencimento®). (h) Destinagdo dos Recursos. Os recursos liquidos obtidos pela Companhia por
meio das Debéntures serdo destinados para o pagamento da outorga, nos termos do Edital da ANTT (“Poder Concedente”),
relacionado & concesséo do Sistema Rodoviério das Rodovias BR-060/GO, no trecho entre Rio Verde/Go e Jatai/GO, e BR-
364/GO/MT, no trecho entre Jatai/GO e Rondonépolis/MT, com extensao total de 490,06 km (“Concesséo”); (i) Registro Auto-
matico na CVM. A Oferta sera registrada na CVM, nos termos da Lei n® 6.385, de 7 de dezembro de 1976 (‘Lei do Mercado de
Valores Mobilidrios”), conforme alterada, da Resolugdo CVM 160 e das demais disposigdes legais, regulamentares e autorre-
gulatorias aplicaveis. Nos termos do artigo 26, inciso X, da Resolugédo CVM 160, a Oferta ndo se sujeita a analise prévia da CVM
e seu registro sera obtido automaticamente, por se tratar de oferta publica de divida de emissor ndo registrado na CVM e, as-
sim, destinada exclusivamente a Investidores Profissionais, em conformidade com o § 2° do artigo 25 da Resolugao CVM 160,
desde que cumpridos os requisitos e procedimentos elencados no artigo 27 da Resolugdo CVM 160. (j) Depésito para Distri-
buigéo e Negociagao. As Debéntures serdo depositadas para (a) distribuicéo no mercado primério por meio do MDA — Médu-
lo de Distribuigao de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcdo — Balcao B3 (‘B3"), sendo a
distribuicdo das Debéntures liquidada financeiramente por meio da B3; e (b) negociagéo no mercado secundario por meio do
CETIP21 - Titulos e Valores Mobiliarios, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociagées das Debéntures liqui-
dadas financeiramente por meio da B3 e as Debéntures custodiadas eletronicamente na B3. Nao obstante o descrito neste item,
as Debéntures poderao ser negociadas nos mercados regulamentados de valores mobilidrios a partir da data de cada subscri-
&0 ou aquisicao das Debéntures livremente e apenas entre Investidores Profissionais, incluindo as Debéntures objeto de ga-
rantia firme que forem subscritas e integralizadas pelo Coordenador Lider, desde que observados, na negociagéo, os limites e
condigGes previstos nos artigos 86, inciso V, e 89, ambos da Resolugédo CVM 160, e que a negociagdo das Debéntures devera
sempre respeitar as disposicées legais e regulamentares aplicaveis e vigentes, conforme alteradas de tempos em tempos. (k)
Regime de Colocagao. As Debéntures serdo objeto de oferta publica de distribuigao, em rito de registro automatico, nos termos
da Lei do Mercado de Valores Mobiliarios e do artigo 26, inciso X, da Resolugdo CVM 160, sob garantia firme de colocagéo para
0 Valor Total da Emisséo, com a intermediagéo do Coordenador Lider, conforme o “Contrato de Coordenagéo, Colocagéo e
Distribuigdo Publica, sob o Regime de Garantia Firme de Colocagéo, de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Agdes, da
Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussoria Adicional, em Série Unica, para Distribuicdo Publica, sob o Rito de Re-
gistro Automatico, da 12 (primeira) Emissdo da Concessionaria Rota Agro MT-GO S.A.” a ser celebrado entre a Companhia e o
Coordenador Lider (“Contrato de Distribuicéo”), tendo como publico alvo das Debéntures quaisquer Investidores Profissionais.
() Lote Adicional. A Emisséo e a Oferta ndo poderao ter seu valor e quantidade de Debéntures aumentados em nenhuma hi-
potese, ndo existindo, portanto, lote adicional de Debéntures, nos termos do paragrafo tnico do artigo 50 da Resolugdo CVM
160. (m) Distribuigao Parcial. Em razéo do exercicio da Garantia Firme pelo Coordenador Lider e nos termos do Contrato de
Distribuigao, ndo havera a possibilidade de distribuicao parcial das Debéntures; (n) Agente de Liquidagao e Escriturador. O
agente de liquidagdo da Emisséo e o escriturador das Debéntures sera a Oliveira Trust Distribuidora de Titulos e Valores Mobi-
liarios S.A., instituicdo financeira com sede Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas,
3434, Bloco 07, Grupo 201, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ/ME sob o n® 36.113.876/0001-91 (“Agente de Liquidagéo” e
“Escriturador”, respectivamente, cujas defini¢ées incluem qualquer outra instituicdo que venha a suceder o Agente de Liquida-
¢éo elou o Escriturador, conforme o caso, na prestagdo dos servicos de agente de liquidagéo ou de escriturador, conforme o
caso, da Emissdo). (o) Forma e Comprovagao de Titularidade das Debéntures. As Debéntures serdo emitidas na forma
nominativa e escritural, sem a emiss&o de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das
Debéntures sera comprovada pelo extrato das Debéntures emitido pelo Escriturador. Adicionalmente, para as Debéntures
custodiadas eletronicamente na B3, sera expedido extrato em nome do Debenturista que servira de comprovante de titularida-
de de tais Debéntures. (p) Espécie. As Debéntures serdo da espécie com garantia real, com garantia fidejussoria adicional, nos
termos do artigo 58 da Lei das Sociedades por A¢des; (q) Conversibilidade e Permutabilidade. As Debéntures serdo simples,
ndo conversiveis em agdes de emissdo da Companhia, nem permutaveis em agdes de outras sociedades ou por outros valores
mobiliarios de qualquer natureza. (r) Prego e Forma de Subscricao e Integralizacdo das Debéntures. As Debéntures serdo
integralmente subscritas e integralizadas a vista, em moeda corrente nacional, na data em que subscritas (“Data de Integraliza-
¢do das Debéntures”), de modo que as Debéntures subscritas e ndo integralizadas seréo canceladas, devendo as Partes rea-
lizarem aditamento a Escritura de Emissao para refletir a quantidade total de Debéntures apds o cancelamento, sem a neces-
sidade para tanto de realizagéo de Assembleia Geral para autorizar tal aditamento. Em todos os casos, as Debéntures serdo
integralizadas & vista, em moeda corrente nacional, de acordo com as normas de liquidago aplicaveis a B3, pelo seu Valor
Nominal Unitério, sendo que, caso ocorra a subscricéo e integralizagdo de Debéntures em mais de uma data, o prego de
subscrigdo com relagao as Debéntures que forem integralizadas apds a primeira Data de Integralizagéo sera o Valor Nominal
Unitario das Debéntures, acrescido da Remuneragéo das Debéntures, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de
Integralizac&o (inclusive) até a data de sua efetiva subscrigéo e integralizag&o (exclusive) (‘Preco de Integralizagéo”). (s) Atu-
alizagdo Monetéria das Debéntures. O Valor Nominal Unitario das Debéntures nao sera atualizado monetariamente. (t) Re-
muneragéo das Debéntures. Sobre o Valor Nominal Unitério das Debéntures (ou saldo do Valor Nominal Unitério das Debén-
tures, conforme aplicavel) incidirdo juros remuneratérios correspondentes a variagédo acumulada de 100% (cem por cento) das
taxas médias diarias dos DI — Depositos Interfinanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano,
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diério disponi-
vel em sua pagina na Internet (http://www.b3.com.br) (‘Taxa DI"), acrescida de spread (sobretaxa) de 2,60% (dois inteiros e
sessenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculados de forma exponencial e
cumulativa pro rata temporis por Dias Uteis decorridos desde a primeira Data de Integralizagao, inclusive, até a data do efetivo
pagamento da Remunerag&o das Debéntures ou outro evento de pagamento das Debéntures a ser previsto na Escritura de
Emissao, exclusive (‘Remuneragdo das Debéntures”), de acordo com a formula a ser prevista na Escritura de Emiss&o. (u)
Pagamento da Remuneragéo das Debéntures. Ressalvados os pagamentos realizados em decorréncia (i) de Regate Anteci-
pado Facultativo Total das Debéntures (conforme abaixo definido); (ii) da Amortizagao Extraordinaria Facultativa das Debéntu-
res (conforme abaixo definido); (iii) do Resgate Antecipado Obrigatério (conforme abaixo definido); (iv) da Aquisi¢ao Facultati-
va (conforme abaixo definido); (v) de resgate antecipado decorrente de Oferta de Resgate Antecipado (conforme abaixo defini-
do); e (vi) vencimento antecipado, conforme hipéteses previstas na Escritura de Emissédo, a Remuneragéo das Debéntures de
ambas as Séries sera paga em 2 (duas) parcelas, sendo o primeiro pagamento devido na data a ser prevista na Escritura de
Emissdo e o Ultimo pagamento devido na Data de Vencimento. (v) Amortizagdo do Valor Nominal Unitario. Ressalvadas as
hipéteses de (i) Regate Antecipado Facultativo Total das Debéntures; (i) Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das Debéntu-
res; (iii) Resgate Antecipado Obrigatorio; (iv) Aquisicdo Facultativa; (v) Resgate antecipado decorrente de Oferta de Resgate
Antecipado; e (vi) vencimento antecipado, conforme hipoteses a serem previstas na Escritura de Emisséo, o Valor Nominal
Unitério ou o saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures, conforme o caso, sera amortizado em uma Unica parcela, na Data
de Vencimento. (w) Encargos Moratérios. Sem prejuizo da Remuneragao das Debéntures, ocorrendo impontualidade no pa-

gamento pela Companhia de quaisquer obrigagdes pecunidrias relativas as Debéntures, os débitos vencidos e ndo pagos serdo
acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao més calculado pro rata temporis desde a data de inadimplemento (inclu-
sive) até a data do efetivo pagamento (exclusive), bem como de multa ndo compensatéria de 2% (dois por cento) sobre os
débitos vencidos e ndo pagos, independentemente de aviso, notificagéo ou interpelagéo judicial ou extrajudicial (‘Encargos
Moratérios”). (x) Resgate Antecipado Facultativo Total e Amortizagao Extraordinaria Facultativa das Debéntures. A Com-
panhia podera, a qualquer momento e a seu exclusivo critério, a partir da Data de Emiss&o, (i) resgatar antecipadamente a to-
talidade (sendo vedado o resgate parcial) das Debéntures, mediante o pagamento do Valor de Resgate Facultativo das Debén-
tures (conforme abaixo definido) (‘Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures”); efou (i) amortizar antecipadamente
até 98% (noventa e oito) por cento do Valor Nominal Unitario da totalidade das Debéntures ou do saldo do Valor Nominal Uni-
tario da totalidade das Debéntures, conforme o caso, a seu exclusivo critério, em uma ou mais vezes, mediante pagamento do
Valor de Amortizagao Extraordinaria Facultativa das Debéntures (conforme abaixo definido) (*Amortizagéo Extraordinaria Facul-
tativa das Debéntures”). Em caso de Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures, o valor do Resgate Antecipado
Facultativo Total das Debéntures a que fardo jus os Debenturistas por ocasido do Resgate Antecipado Facultativo Total das
Debéntures correspondera ao montante a ser calculado nos termos da Escritura de Emiss&o. Em caso de Amortizagéo Extra-
ordinaria Facultativa das Debéntures, o valor da Amortizagdo Extraordinria Facultativa das Debéntures a que fardo jus os
Debenturistas por ocasido da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures correspondera ao montante a ser calcu-
lado nos termos da Escritura de Emissdo. Os demais termos e condigdes do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debén-
tures e da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures estardo previstos na Escritura de Emissdo. (y) Resgate
Antecipado Obrigatério Total. Durante a vigéncia das Debéntures, a Companhia devera realizar o resgate antecipado total
das Debéntures: (i) no que ocorrer primeiro entre (a) o prazo de 3 (trés) Dias Uteis contatos do recebimento de indenizagao do
Poder Concedente em decorréncia da decretagdo de encampagdo da Concesséo, e (b) o prazo de 15 (quinze) Dias Uteis
contados a partir da decisdo administrativa e/ou decisao judicial que tenha determinado a encampagéo da Concessao, desde
que tal decis&o nao tenha sido revertida ou seus efeitos nao tenham sido suspensos; ou (ii) no prazo de até 10 (dez) Dias Uteis
contados do recebimento dos recursos decorrentes de quaisquer Financiamentos Permitidos (conforme sera definido na Escri-
tura de Emiss&o) (‘Resgate Antecipado Obrigatdrio”), sendo que em caso de Resgate Antecipado Obrigatério da totalidade das
Debéntures, o montante que eventualmente sobejar o Valor do Resgate Antecipado Obrigatdrio apés o Resgate Antecipado
Obrigatério da totalidade das Debéntures sera de livre disposi¢édo da Companhia. Por ocasido do Resgate Antecipado Obriga-
torio, o valor devido pela Companhia sera equivalente ao Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitério das Debén-
tures, conforme o caso, acrescido (i) da Remuneragéo das Debéntures calculada pro rata temporis desde a primeira Data de
Integralizagéo (inclusive) até a data do efetivo Resgate Antecipado Obrigatério (exclusive); e (ii) demais encargos devidos e ndo
pagos até a data do Resgate Antecipado Obrigatorio, se houver, sendo certo que ndo havera a incidéncia de prémio. Os demais
termos e condigdes do Resgate Antecipado Obrigatorio estarao previstos na Escritura de Emisséo. (z) Oferta de Resgate An-
tecipado. A Companhia podera, a seu exclusivo critério a partir da Data de Emiss&o, realizar oferta de resgate antecipado total
das Debéntures (sendo vedada oferta de resgate parcial), enderegada a todos os Debenturistas, sem distingéo, a qualquer
tempo, em uma ou mais vezes, assegurando a todos os Debenturistas igualdade de condigdes para aceitar ou ndo o resgate
das Debéntures de que forem titulares (“Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures”), de acordo com os termos e condigdes
a serem previstos na Escritura de Emisséo. O resgate antecipado no dmbito da Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures
podera ser realizado para aqueles Debenturistas que aceitarem a Oferta de Resgate Antecipado, sem que haja a necessidade
de aceitago da totalidade dos Debenturistas. O valor a ser pago aos Debenturistas no &mbito da Oferta de Resgate Antecipa-
do das Debéntures sera equivalente ao Valor Nominal Unitério ou saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures, conforme o
caso, acrescido da Remuneragéo das Debéntures, conforme aplicavel, calculados pro rata temporis, a partir da primeira Data
de Integralizagdo das Debéntures (inclusive), até a data do efetivo resgate antecipado (exclusive), se for o caso, de eventual
prémio que tenha sido oferecido pela Companhia e dos demais valores eventualmente devidos e ndo pagos nos termos a serem
previstos na Escritura de Emissao. Os demals termos e condigdes da Oferta de Resgate Antecipado estaréo previstos na Es-
critura de Emissao. (aa) Aquisigao F: iva das Delk A Companhia podera, a qualquer tempo, observado o dispos-
to no paragrafo 3° do artigo 55 da Lel das Sociedades por Agdes, adquirir as Debéntures, condicionado ao aceite do debentu-
rista vendedor, por: (i) valor igual ou inferior ao seu respectivo Valor Nominal Unitario ou respectivo saldo do Valor Nominal
Unitario das Debéntures, devendo o fato constar do relatério da administragao e das demonstragdes financeiras da Companhia;
ou (ii) por valor superior ao respectivo Valor Nominal Unitério ou respectivo saldo do Valor Nominal Unitério das Debéntures,
desde que observe as eventuais regras expedidas pela CVM, incluindo os termos da Resolugéo da CVM n° 77, de 29 de margo
de 2022, conforme em vigor (“Aquisicdo Facultativa®). Os demais termos e condigdes da Aquisigéo Facultativa estardo previstos
na Escritura de Emisséo. (bb) Resgate Antecipado Obrigatério Cash Collateral. Durante a vigéncia das Debéntures, caso a
Companhia ou a Subholding, conforme aplicavel, realize a contratagéo de um Financiamento Ponte ou um Financiamento de
Longo Prazo Bancos de Fomento (conforme definido na Escritura de Emisséo) e néo seja constituido o Cash Collateral para a
Emissdo da Subholding, de acordo com os termos e prazos previstos na Escritura de Emisséo da Subholding e conforme pre-
visto na Escritura de Emissao, a Emissora devera realizar o resgate antecipado total das Debéntures, no prazo de até 10 (dez)
Dias Uteis contados do recebimento dos recursos decorrentes do referido financiamento, com o consequente cancelamento
das Debéntures (‘Resgate Antecipado Obrigatério Cash Collateral’), sendo que o montante que eventualmente sobejar o Valor
do Resgate Antecipado Obrigatorio Cash Collateral apés o Resgate Antecipado Obrigatdrio Cash Collateral sera de livre dispo-
sicdo da Emissora, conforme previsto na Escritura de Emisséo. (cc) Repactuacao Programada. N&o havera repactuagéo
programada das Debéntures. (dd) Garantias Reais. Em garantia do fiel, pontual e integral adimplemento de todas as obriga-
¢Ges pecunidrias, principais e acessorias, e pelo pagamento integral de todos e quaisquer valores devidos aos Debenturistas
em relacdo a divida representada pelas Debéntures, incluindo o pagamento integral do Valor Nominal Unitario das Debéntures,
da Remuneragéo das Debéntures, dos Encargos Moratérios, multas, penalidades, despesas e custas, judicias ou extrajudiciais,
devidos pela Companhia, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissdo, remuneragéo e eventuais despesas do
Agente Fiduciario, do Agente de Liquidagéo, do Escriturador, bem como, quando houver, gastos com honorarios advocaticios,
depositos, custas e taxas judiciarias nas agdes judiciais ou medidas extrajudiciais propostas pelo Agente Fiduciario em benefi-
cio dos Debenturistas, sera constituida, em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciério: (i) alienago fiduci-
aria, pela Way ConcessGes, (i) da totalidade das ages ordinarias e preferenciais (presentes e futuras), de titularidade da Way
Concessbes e de emissao da Subholding (conforme definido abaixo), representativas de 100% (cem por cento) do capital social
da Subholding (conforme definido abaixo), incluindo todos os direitos e ativos relacionados a tais agdes (“‘Acdes Alienadas Fi-
duciariamente Subholding”); (ii) de todas as novas agbes ordinarias e preferenciais de emiss&o da Subholding que venham a
ser por ela emitidas e subscritas ou adquiridas no futuro durante a vigéncia do Contrato de Alienagdo Fiduciaria de Agdes
Subholding (conforme abaixo definido), bem como quaisquer bens em que as Agdes Alienadas Fiduciariamente Subholding
sejam convertidas, inclusive em quaisquer certificados de depdsitos ou valores mobiliérios, e todas as agdes de emissdo da
Subholding que sejam porventura atribuidas a Way Concessdes, ou eventuais sucessores legais, incluindo mas néo se limitan-
do, por meio de bonificagdes, desmembramentos ou grupamentos de agdes, consolidagéo, fuséo, aquisi¢ao, permuta de agdes,
divisao de agdes, conversédo de debéntures, reorganizagdo societaria, as quais, caso sejam emitidas, subscritas ou adquiridas,
integrardo e passardo a estar automaticamente alienadas fiduciariamente nos termos do Contrato de Alienagéo Fiduciaria de
Acbes Subholding e que passardo a ser incluidas na definicdo de “Acdes Alienadas Fiduciariamente Subholding’; e (iii) dos
direitos, frutos e rendimentos decorrentes das AgGes Alienadas Fiduciariamente Subholding, inclusive, mas ndo se limitando
aos direitos a todos os lucros, dividendos, juros sobre capital proprio, redugdes de capital, rendas, distribuigdes, proventos,
bonificagGes e quaisquer outros valores creditados, pagos, distribuidos ou por outra forma entregues, ou a serem creditados,
por qualquer razao, a Way Concessdes em relagao as Agdes Alienadas Fiduciariamente Subholding, bem como todos os direi-
tos a quaisquer pagamentos relacionados as Agdes Alienadas Fiduciariamente Subholding que possam ser considerados fru-
tos, rendimentos, remuneracéo ou reembolso de capital (“Alienacéo Fiduciria de AcSes Subholding”), nos termos previstos no
instrumento constitutivo da Alienagao Fiduciaria de Agdes Subholding, a ser celebrado entre a Way Concessdes, o Agente Fi-
duciario e a Subholding (“Contrato de Alienagéo Fiduciaria de AcGes Subholding”); e (ii) alienagéo fiduciéria, pela Subholding,
(i) da totalidade das agdes ordinarias e preferenciais (presentes e futuras), de titularidade da Subholding e de emissao da
Companhia, representativas de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, incluindo todos os direitos e ativos rela-
cionados a tais agées (‘Acdes Alienadas Fiduciariamente SPE”); (ii) de todas as novas ages ordinarias e preferenciais de
emissdo da Companhia que venham a ser por ela emitidas e subscritas ou adquiridas no futuro durante a vigéncia do Contrato
de Alienagao Fiduciéria de Agdes Companhia (conforme abaixo definido), bem como quaisquer bens em que as Agdes Aliena-
das Fiduciariamente Companhia sejam convertidas, inclusive em quaisquer certificados de depésitos ou valores mobiliarios, e
todas as agdes de emissdo da Companhia que sejam porventura atribuidas a Companhia, ou eventuais sucessores legais, in-
cluindo mas néo se limitando, por meio de bonificagdes, desmembramentos ou grupamentos de agdes, consolidagao, fuséo,
aquisicdo, permuta de agdes, divisdo de agdes, conversdo de debéntures, reorganizagéo societaria, as quais, caso sejam
emitidas, subscritas ou adquiridas, integrardo e passardo a estar automaticamente alienadas fiduciariamente nos termos do
Contrato de Alienagao Fiduciéria de Agdes SPE e que passaréo a ser incluidas na definigao de “Agdes Alienadas Fiduciariamen-
te Companhia”; e (iii) dos direitos, frutos e rendimentos decorrentes das Agdes Alienadas Fiduciariamente SPE, inclusive, mas
n&o se limitando aos direitos a todos os lucros, dividendos, juros sobre capital proprio, redugdes de capital, rendas, distribui-
¢Ges, proventos, bonificagdes e quaisquer outros valores creditados, pagos, distribuidos ou por outra forma entregues, ou a
serem creditados, por qualquer razdo, a Companhia em relagao as A¢des Alienadas Fiduciariamente SPE, bem como todos os
direitos a quaisquer pagamentos relacionados as Agoes Alienadas Fiduciariamente SPE que possam ser considerados frutos,
rendimentos, remunerag&o ou reembolso de capital (“Alienagéo Fiduciaria de Acdes SPE” e, em conjunto com Alienagéo Fidu-
ciaria de Agdes Subholding, as “Garantias Reais”), nos termos previstos no instrumento constitutivo da Alienagao Fiduciaria de
Acoes SPE, a ser celebrado entre Companhia, o Agente Fiduciario e a Subholding (“Contrato de Alienagéo Fiduciaria de Acdes
SPE” e, quando referido em conjunto com o Contrato de Alienagao Fiduciaria de Acdes Subholding, os “Contratos de Garantia”),
sendo certo que as garantias fiduciarias objeto do Contrato de Alienagéo Fiduciaria de Agdes SPE serao compartilhadas com
os Debenturistas da Subholding. (ee) Compartilhamento de Garantias. As Alienagdes Fiduciarias de AgGes serdo comparti-
Ihadas entre os Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciario, e os debenturistas da Subholding, conforme disposto nos
respectivos Contratos de Garantia (‘Compartilhamento de Garantias”) e na Escritura de Emissao Subholding. (ff) Vencimento
Antecipado. As Debéntures poderao ter seu vencimento antecipado, automatico ou ndo automatico, declarado nas hipéteses
€ nos termos a serem previstos na Escritura de Emisséo. (gg) Agéncia de Classificagdo de Risco. Nao sera atribuido rating
as Debéntures. (hh) Desmembramento. Nao sera admitido o desmembramento do Valor Nominal Unitério, da Remuneragéo
das Debéntures e dos demais direitos conferidos aos Debenturistas, nos termos do inciso X do artigo 59 da Lei das Sociedades
por Agdes. (i) Demais Caracteristicas. As demais caracteristicas das Debéntures e da Oferta encontrar-se-do descritas na
Escritura de Emisséo e nos demais documentos a ela pertinentes. 5.2. Aprovar a outorga das Procuragdes, pela Companhia ao
Agente Fiduciario, pelo prazo de vigéncia do Contratos de Alienagéo Fiduciaria SPE, nos termos do Contratos de Alienagéo
Fiduciaria SPE, de forma a constituir o Agente Fiduciério, na qualidade de representante dos Debenturistas, seu bastante pro-
curador. Desta forma, por meio desta deliberagéo, renuncia-se ao prazo expressamente previsto no estatuto social da Compa-
nhia. 5.3. Autorizar a diretoria da Companhia, bem como seus procuradores, a praticarem todos e quaisquer atos necessarios
para a negociagéo dos termos e condigGes e efetivagdo da Emissdo das Debéntures, realizagdo da Oferta, celebragdo dos
Contratos de Garantia, outorga e compartilhamento da Alienacao Fiduciaria de A¢des Subholding e da Alienagéo Fiduciéria de
Acoes SPE, bem como a adotarem todas e quaisquer medidas necessarias a formalizago, efetivagdo e administragéo das
deliberagdes desta ata, incluindo, mas ndo se limitando a, (a) contratar o Coordenador Lider; (b) contratar os demais prestado-
res de servico para realizagao da Oferta, tais como o Agente de Liquidagéo, Escriturador, Agente Fiduciario, B3 e assessores
legais, entre outros; (c) negociar e definir os termos e condi¢ées das Debéntures e da Oferta; e (d) negociar e celebrar todos
os documentos relativos as Debéntures, a Oferta e a outorga e Compartilhamento de Garantias, incluindo, mas n&o se limitan-
do, a Escritura de Emissao, ao Contrato de Distribui¢éo, ao Contratos de Alienagao Fiduciaria SPE, as Procuragdes, bem como
eventuais aditamentos, termos, instrumentos de procuragéo e demais documentos relacionados aos referidos instrumentos.
5.4. Aprovar e ratificar todos e quaisquer atos ja praticados pela diretoria da Companhia e/ou por seus procuradores para a
realizagdo da Emisséo e/ou da Oferta, bem como para a outorga e/ou constituigdo e Compartilhamento de Garantias. 6. Encer-
ramento: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente deu por encerrada a Assembleia, da qual lavrou-se a presente ata,
que, apos lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. Autorizada a publicagdo da presente ata com a omiss&o
das assinaturas da acionista, nos termos do artigo 130, paragrafo 2°, da Lei das Sociedades por Agdes. 7. Assinaturas: Mesa:
Presidente: Paulo Augusto Franzine; Secretario: André Felipe Fernandes Figueira. Acionista: Rota da BR 364 MT-GO Participa-
¢Oes S.A. Apresente ata foi lavrada em 1 (uma) via digital, em livro préprio, tendo-se dela extraido copias enviadas ao registro
de comércio. Jatai/GO, 02 de janeiro de 2026. Mesa: Paulo Augusto Franzine - Presidente, André Felipe Fernandes Figueira
- Secretario. Acionista: ROTA DA BR 364 MT-GO PARTICIPAGOES S.A. - Paulo Nunes Lopes, Paulo Vinicius Machado
Gomes. JUCEG - Certifico o Registro em 20/01/2026, sob n® 20260011754. Suzana Fontes Borges Fileti - Secretaria Geral.
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